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• 

Indicam a Sua Excelência o Senhor Paulo Augusto 
Veronese, Prefeito Municipal, com cópia à Senhora 
Marcela Américo, Secretária Municipal de Saúde, a 
necessidade e a oportunidade da rãnstrução de novas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) no Setor Industrial, 
Bairro Módulo 6 e Loteamento Flamboyant, visando 
atender à crescente demanda de usuários nessas 
localidades. 

Os vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 
do RICMJ, INDICAM a Sua Excelência o Senhor Paulo Augusto Veronese, Prefeito Municipal, com 
cópia' à Senhora Marcela Américo, Secretária Municipal de Saúde, oportunidade e conveniência do 
atendimento desta proposição. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se no expressivo crescimento populacional verificado nos 
bairros mencionados, bem como nas regiões de chácaras circunvizinhas, o que tem ocasionado 
aumento significativo da demanda pelos serviços de atenção básica em saúde. 

Atualmente, as unidades já existentes encontram-se sobrecarregadas, resultando em 
dificuldades tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde, comprometendo a 
qualidade, a eficiência e a humanização do atendimento prestado. 

Ressalta-se que há recorrentes relatos de munícipes que precisam chegar às unidades 
durante a madrugada — por volta das 2h ou 3h da manhã — para conseguir atendimento, situação 
que evidencia a insuficiência da estrutura atualmente disponível. No Bairro Palmiteira, por exemplo, 
essa realidade já se tornou comum, gerando desconforto, desgaste físico e insegurança à população. 

Ademais, estima-se que cada unidade esteja atendendo um contingente superior a 2.500 
pessoas, número que ultrapassa a capacidade ideal recomendada para a atenção primária, 
dificultando o acesso regular e contínuo aos serviços de saúde. 

Diante desse cenário, a construção de novas Unidades Básicas de Saúde nos locais indicados 
mostra-se medida necessária e urgente, com o objetivo de: 

• Descentralizar os atendimentos; 
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